
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BIRIGÜI 

OFÍCIO N° 1.324/2023 em 31 de outubro de 2023. 

ASSUNTO: Requerimento n° 450/2023 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Acusamos o recebimento do Ofício n° 802/2023, de Vossa 

Excelência, encaminhando cópia do REQUERIMENTO N° 450/2023, de autoria da 

Vereadora Sidnei Maria Rodrigues. Requerida propositura requisita informações sobre 

critério para pagamento de horas extras e adicionais noturnos. 

Em resposta, anexamos cópia das informações fornecidas 

pela Secretaria Municipal de Administração. 

No ensejo, renovamos a Vossa Excelência e Nobres Pares 

os protestos de estima e distinto apreço. 

Atenciosamente, 
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LEANDRO MAFFEIS MILANI 
Prefeito Municipal 

A Sua Excelência, o Senhor 
JOSÉ LUÍS BUCHALLA 
Presidente da Câmara Municipal de Birigui 
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Gabinete do Prefeito 

Excelentíssimo Prefeito 

Leandro Maffeis Milani 

Ref. Ofício da Câmara Municipal n.° 802/2023, Requerimento n.° 450/2023. 

Em resposta ao expediente acima, informamos: 

1- Qual a jornada de trabalho mensal dos servidores? 200 horas, 180 horas 

e 160 horas. 

R — Informamos que, considerando os servidores que possuem jornada 

semanal de trabalho de 40 (quarenta) horas, a jornada mensal é 

considerada de 180 (cento e oitenta) horas. 

2- Para o Executivo Municipal calcular as horas extras e o adicional noturno. 

o mês possui quantas semanas? 

R — Informamos que, para o cálculo de horas extras e o adicional noturno, 

o mês é considerado como tendo 04 (quatro) semanas e meia. 

3- Existe uma lei estabelecendo a jornada de trabalho mensal dos 

servidores? 

R — Informamos que a legislação estabelece apenas a jornada de 

trabalho semanal. 

4- Qual é o critério utilizado pelo Executivo Municipal para efetuar o 

pagamento das horas extras dos servidores? Informar a legislação que 

ampara a utilização do tal critério. 

R — Informamos que são observados os artigos 153 e seguintes da Lei 

Municipal n° 3040/1993, da subseção I e também o artigo 38 da Lei 

Municipal n° 3.041/93, efetuando o pagamento da gratificação apenas das 

horas autorizadas e trabalhadas, que excedam a jornada normal do 



servidor, com os seus respectivos acréscimo/adicional, nas hipóteses 

previstas na legislação. 

Birigui-SP, 24 de outubro de 2023. 

BEATRIZ AKEMI OKUMA 
Diretora de Gestão de Pessoas 

AÉCIO LIMIERI DE LIMA 
Secretário Municipal de Administração 
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